
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53203193940 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RS COMERCIO E SERVICO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2001

2003

BRASILIA

10 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

DFN2471447570

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/147.370-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2471447570

Data

07/10/2024

732.793.821-49 RHAIKAR ALVES 10/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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RHAIKAR ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em Goiânia, Goiás no dia 
28/03/1992, portador da cédula de Identidade 4844758 DGPC-GO, inscrito no CPF sob o n° 
732.793.821-49, residente e domiciliado na Avenida Inglaterra, S/N°, Quadra 131, Lote 8, Jardim 
Europa, Goiânia, Goiás, CEP 74330200; 
 
VALDIVINA SOUZA NUNES, brasileira, solteira, empresária, nascido em 30/05/1974, natural 
de Carinhanha, Bahia, portadora da Carteira de Identidade n° 6248618 SSP/GO, e do CPF nº 
999.718.011-91, filha de Jose Alves Nunes e Enedina Souza de Jesus, residente e domiciliada na 
Rua X-13, Quadra X-18, Lote 02, Jardim Brasil, Goiânia, Goiás, CEP 74.730-450; 
 
RS COMERCIO E SERVIÇO LTDA, empresa individual inscrita no CNPJ/MF sob nº 
44.062.140/0001-60, estabelecida à Quadra SHCGN CLR 708, Bloco B loja 51, S/N, EDF Maria 
Paulesco, Bairro ASA NORTE, Brasília-DF, CEP: 70.740-552, devidamente arquivada na JUCIS-
DF sob NIRE de nº 5320319394-0, por despacho em 08/07/2024 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Admite-se na sociedade o sócio WAMBASTHER ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliada nesta capital na Rua T-51 Nº 921 0, Setor Bueno – Goiânia – Goiás, CEP 
74.215-210, portador da Cédula de Identidade Nº 4.594.497 SPTC/GO, e CPF/MF sob o Nº 
713.123.311-00, nascido aos 24/03/1990, natural de Goiânia – GO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Desliga-se da sociedade a sócia VALDIVINA SOUZA NUNES, acima qualificado, que após 
cumprir com o aviso prévio, cede e transfere suas cotas de capital social 3.000,00 (três mil) ao 
sócio WAMBASTHER ALVES, dando a cessionária a mais ampla, rasa e geral quitação pelas 
cotas transferidas; ficando o Capital conforme Segue: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) divididos em cotas iguais de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma no total de 300.000 (Trezentos Mil) cotas, integralizadas em moeda corrente 
do país, distribuído conforme segue; 
 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 

Sócios Nº de 
cotas 

% Vlr. Unit. R$ Vlr. Total R$ 

RHAIKAR ALVES 297.000 99% 1,00 297.000.000 
WAMBASTHER ALVES 3.000 1% 1,00 3.000.000 

Total 300.000 100% 1,00 300.000,00 
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Nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/2002, a responsabilidade dos sócios é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA QUINTA 
A administração da sociedade, exercida por todos os sócios, em Conjunto ou Separadamente, 
vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade, tais como: 
Avais, Endossos, abonos, fianças e similares;  
 
CLÁUSULA SEXTA 
O sócio poderá, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício de suas funções a título 
de Pró-Labore, de acordo com as leis vigentes em cada época e de comum acordo entre os sócios, 
podendo, todavia, exercerem a administração e renunciarem a este direito; 
 
CLÁUSULAS SETIMA   
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade (conforme art. 1.11, § 1º, do CC/2002) 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 
Após as alterações acima, o contrato social passa a viger com as cláusulas e condições abaixo 
consolidadas, sendo que, aquelas não contempladas neste instrumento, torna-se extintas. 
 
 

I – DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa gira sob a denominação de RS COMERCIO E SERVIÇO LTDA, nome fantasia 
<Shopping Filtros & Magazine=, empresa individual inscrita no CNPJ/MF sob nº 
44.062.140/0001-60, estabelecida à Quadra SHCGN CLR 708, Bloco B loja 51, S/N, EDF Maria 
Paulesco, Bairro ASA NORTE, Brasília-DF, CEP: 70.740-552, devidamente arquivada na JUCIS -
DF sob NIRE de nº 5320319394-0, por despacho em 08/07/2024. 
 

II – INICIO E DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A empresa iniciou suas atividades na data 28/10/2021, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado, sendo que, sua dissolução e extinção, de forma extrajudicial, poderão se dar por 
qualquer das circunstâncias citadas no artigo 1.033 da Lei 10.406/02; 
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§ Único – No caso de extinção, o patrimônio deverá ser devolvido ao sócio, na proporção de sua 
respectiva participação; 
 

III – OBJETIVO SOCIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O objeto social passará a ser, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 
Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Obras de engenharia civil, Obras de urbanização 
ruas praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Comércio atacadista de 
artigos de escritório e de papelaria, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Instalação e manutenção elétrica, 
Comércio varejista de calçados, Serviços de pintura de edifícios, Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, Administração de obras, Locação de 
automóveis sem condutor, Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, Instalação de sistema de prevenção contra incêndio, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Comercio atacadista 
de água mineral, Aluguel de andaimes, Serviços combinados para apoio a edifícios, Comercio 
varejista de bebidas, Atividade paisagísticas, Impressão de material para uso publicitário, 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias, Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, Comercio atacadista de 
maquinas e equipamentos para uso industrial partes e peças, Comercio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comercio atacadista de maquinas e 
equipamentos para uso comercial, partes e peças, Comercio varejista de material elétrico, 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos partes e peças, Lojas de variedades, exceto lojas 
de departamentos ou magazines, Comércio varejista de produtos alimentícios ou especializado em 
produtos alimentícios, Comércio varejista de materiais de construção, Comércio varejista de 
materiais de construção, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de tecidos, Comércio 
varejista de artigos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de livros, Comércio varejista 
de jornais e revistas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista 
de artigos do vestuário e acessórios, Edição de livros, Portais, provedores de conteúdo e serviços 
de informação na internet, Agências de publicidade, Marketing direto, Atividades de publicidade, 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários, Aluguel 
de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, Gestão de ativos intangíveis 
não-financeiros, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial, Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica, Construção de instalações esportivas e recreativas, Serviços de preparação do terreno, 
Montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, Comercio varejista de calçados, Serviços de engenharia, Serviços 
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combinados de escritório e apoio administrativo, Atividades de cobrança extrajudicial e 
informações cadastrais, atividades auxiliares dos serviços financeiros , Aluguel de móveis, 
utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal instrumentos musicais, Aluguel de máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes, Atividades de apoio à pecuária, Distribuição de água por caminhões, 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Coleta de resíduos perigosos, 
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores, obras de acabamento da construção, Serviços especializados para construção, 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, Carga e descarga, Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral, Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Objetivo 

• 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
• áudio e vídeo 
• 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
• 14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
• 42.99-5-99 - Obras de engenharia civil 
• 42.13-8-00 - Obras de urbanização – ruas praças e calçadas 
• 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
• 46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
• 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
• domiciliar 
• 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
• eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
• 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
• informática. 
• 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
• 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
• 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
• 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
• motorista 
• 43.99-1-01 - Administração de obras 
• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
• 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionado, de 
• ventilação e refrigeração 
• 43.22-3-03 - Instalação de sistema de prevenção contra incêndio 
• 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
• exceto andaimes 
• 46.35-4-01 - Comercio atacadista de água mineral 
• 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
• 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios 
• 47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas 
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• 81.30-3-00 - Atividade paisagísticas 
• 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
• 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
• 46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 
• 46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
• 46.63-0-00 - Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes 
• e peças 
• 46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
• segurança do trabalho 
• 46.65-6-00 - Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes 
• e peças 
• 47.42-3-00 - Comercio varejista de material elétrico 
• 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças 
• 47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
• 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
• produtos alimentícios 
• 47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção 
• 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
• 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
• 47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
• 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
• 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
• 47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
• 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
• 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
• 58.11-5-00 - Edição de livros 
• 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
• 73.11-4-00 - Agências de publicidade 
• 73.19-0-03 - Marketing direto 
• 73.19-0-99 - Atividades de publicidade 
• 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
• geral, exceto imobiliários 
• 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
• operador 
• 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
• 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
• 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
• 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
• doméstico 
• 42.21-9-03 – manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
• 42.99-501 – Construção de instalações esportivas e recreativas 
• 43.19-3-00 – Serviços de preparação do terreno 
• 43.29-1-04 – Montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e 
• sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
• 71.12-0-00 – Serviços de engenharia 
• 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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• 82.91-1-00 - Atividades de cobrança extrajudicial e informações cadastrais 
• 66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
• 7729-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos 

musicais 
• 01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
• 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
• 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
• 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
• 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
• 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material 
• 43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
• 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
• 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
• 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
• 52.12-5-00 - Carga e descarga 
• 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
• 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
• 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 

especificados anteriormente 
• 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
 

IV – CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA QUARTA 
O Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) divididos em cotas iguais de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma no total de 300.000 (Trezentos Mil) cotas, integralizadas em moeda corrente 
do país, distribuído conforme segue; 
 

 
CLAUSULA QUINTA 
Nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/2002, a responsabilidade dos sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 
 
 

V – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
 
 

Nº de cotas % Vlr. Unit. R$ Vlr. Total R$ 

RHAIKAR ALVES 297.000 99% 1,00 297.000.000 
WAMBASTHER ALVES 3.000 1% 1,00 3.000.000 

Total 300.000 100% 1,00 300.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA 
A administração da sociedade, exercida por todos os sócios, em Conjunto ou Separadamente, 
vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade, tais como: Avais, 
Endossos, abonos, fianças e similares; 
 

VI – PRO LABORE 
CLÁUSULA SÉTIMA 
O sócio poderá, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício de suas funções a 
título de Pró-Labore, de acordo com as leis vigentes em cada época e de comum acordo entre os 
sócios, podendo, todavia, exercerem a administração e renunciarem a este direito;  
 

VII – EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇAO DE DIVIDENDOS 
 
CLÁUSULA OITAVA 
O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, e os lucros ou prejuízos 
acumulados serão distribuídos, incorporados ao capital ou suportados pelo sócio na proporção da 
participação, no resultado da empresa; 
§ Único – O sócio poderá fazer retiradas antecipadas de lucros, em qualquer época, no decorrer do 
exercício social, baseado em saldos mensais apurados em balancetes contábeis. Se ao encerrar o 
resultado anual, o lucro apurado não for suficiente para cobrir as retiradas antecipadas, o sócio 
poderá deliberar por devolver o excesso a empresa; 
 
 

CLÁUSULA NONA   
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade (conforme art. 1.11, § 1º, do CC/2002) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  
Todas as questões eventualmente oriundas do presente contrato serão resolvidas de forma 

definitiva via conciliatória ou arbitral na 1ª Corte de Conciliação e Arbitragem em 

BRASILIA/DF, consoante os preceitos ditados pela Lei nº 9.307 de 23 de setembro de 1996. 
 

 E por estarem assim justos e contratados conforme os termos do presente instrumento, 
assinam o mesmo em uma única via. 
 

BRASILIA/DF, 02 de outubro de 2024 
 

Rhaikar Alves 
Sócio administrador  
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Wambasther Alves 
Socio admitido 

 

Valdivina Souza Nunes 
Sócia que se retira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/147.370-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2471447570

Data

07/10/2024

732.793.821-49 RHAIKAR ALVES 10/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

999.718.011-91 VALDIVINA SOUZA NUNES 10/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

713.123.311-00 WAMBASTHER ALVES 10/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/147.370-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RS COMERCIO E SERVICO LTDA, de CNPJ
44.062.140/0001-60 e protocolado sob o número 24/147.370-5 em 08/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2616816, em 11/10/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LUANA
TAVARES DA SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

732.793.821-49 RHAIKAR ALVES 10/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

999.718.011-91 VALDIVINA SOUZA NUNES 10/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

713.123.311-00 WAMBASTHER ALVES 10/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

732.793.821-49 RHAIKAR ALVES 10/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/10/2024

Documento assinado eletronicamente por LUANA TAVARES DA SILVA, Servidor(a) Público(a),
em 11/10/2024, às 09:59.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 11 de outubro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2616816 em 11/10/2024 da Empresa RS COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ 44062140000160 e protocolo
DFN2471447570 - 08/10/2024. Autenticação: D7A5FA62B3DED586855B6A339B6A69D553A5D5B. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/147.370-5 e o código de segurança Zp3H Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 13/13


